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TUBO PARA DRENAGEM TORÁCICA ABERTA SI-
MON

FABRICANTE : CREMER S/A - BRASIL
DISTRIBUIDOR : CREMER S/A - BRASIL
CLASSE : II 80245210125
80051 - Solicitação de Transferência de Titularidade de Ca-

dastro de Produto (Incorporação de Empresa) - MATERIAL DE USO
MÉDICO

Frascos Coletores 25351.729653/2011-58
COLETOR DE SECREÇÕES MASTER VACCUM ESTÉ-

RIL
FABRICANTE : CREMER S/A - BRASIL
DISTRIBUIDOR : CREMER S/A - BRASIL
120ml; 150ml; 250ml; 500ml; 1000ml; 1500ml; 2000ml;

3500ml.
CLASSE : II 80245210126
80051 - Solicitação de Transferência de Titularidade de Ca-

dastro de Produto (Incorporação de Empresa) - MATERIAL DE USO
MÉDICO

Bolsas Coletoras 25351.729657/2011-64
BOLSA PARA DRENAGEM TORÁCICA E MEDIASTI-

NAL SIMON
FABRICANTE : CREMER S/A - BRASIL
DISTRIBUIDOR : CREMER S/A - BRASIL
100ml; 250ml; 500ml; 1000ml; 1500ml; 2000ml; 3500ml;

5000ml.
CLASSE : II 80245210127
80051 - Solicitação de Transferência de Titularidade de Ca-

dastro de Produto (Incorporação de Empresa) - MATERIAL DE USO
MÉDICO

Sistema de Drenagem 25351.729674/2011-11
FRASCO PARA DRENAGEM MEDIASTINAL TORACI-

CA E GÁSTRICA DRAIN SIMON
FABRICANTE : CREMER S/A - BRASIL
DISTRIBUIDOR : CREMER S/A - BRASIL
120ml; 150ml; 250ml; 500ml; 1000ml; 1500ml; 2000ml;

3500ml.
CLASSE : II 80245210128
80051 - Solicitação de Transferência de Titularidade de Ca-

dastro de Produto (Incorporação de Empresa) - MATERIAL DE USO
MÉDICO

Frasco de Alimentacao 25351.729692/2011-02
FRASCO PARA DIETA P.SIMON
FABRICANTE : CREMER S/A - BRASIL
DISTRIBUIDOR : CREMER S/A - BRASIL
100ml; 250ml; 300ml; 500ml; 600ml; 1000ml
caixas com 1, 30, 40 ou 100 unidades
CLASSE : II 80245210129
80051 - Solicitação de Transferência de Titularidade de Ca-

dastro de Produto (Incorporação de Empresa) - MATERIAL DE USO
MÉDICO

Frascos Coletores 25351.729696/2011-19
COLETOR DE SECREÇÕES MASTER VACCUM NÃO

ESTÉRIL

FABRICANTE : CREMER S/A - BRASIL
DISTRIBUIDOR : CREMER S/A - BRASIL
120ml; 150ml; 250ml; 500ml; 1000ml; 1500ml; 2000ml;

3500ml.
CLASSE : II 80245210130
80051 - Solicitação de Transferência de Titularidade de Ca-

dastro de Produto (Incorporação de Empresa) - MATERIAL DE USO
MÉDICO

Frascos Coletores 25351.729781/2011-60
SISTEMA COLETOR DE SECREÇÕES BRONQUINHO
FABRICANTE : CREMER S/A - BRASIL
DISTRIBUIDOR : CREMER S/A - BRASIL
Embalagem esteril contendo 01 Sistema Coletor de Secre-

coes, composto de 01 frasco coletor de 120mL, 150mL, 250mL,
500mL, 1000mL, 1500mL, 2000mL ou 3500mL, com extensoes, fe-
chos obturadores anti-refluxo e clamps.

CLASSE : II 80245210131
80051 - Solicitação de Transferência de Titularidade de Ca-

dastro de Produto (Incorporação de Empresa) - MATERIAL DE USO
MÉDICO

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 919, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012

Delega competência ao Superintendente
Estadual da Fundação Nacional de Saú-
de/BA.

O Presidente da Fundação Nacional de Saúde, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos I e XII do Anexo I do Decreto
nº 7.335, de 19 de outubro de 2010 e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Superintendente Estadual
Fundação Nacional de Saúde-Funasa, no Estado da Bahia para re-
presentá-lo junto ao Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
no Estado da Bahia para obtenção da licença ambiental de Projetos
contratados pela Funasa podendo, inclusive, outorgar Procuração às
empresas contratadas para realização dos projetos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
CENTRO DE PESQUISAS GONÇALO MONIZ

PORTARIA No- 1, DE 19 DE NOVEMBRO 2012

O DIRETOR DO CENTRO DE PESQUISAS GONÇALO
MONIZ, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria da
Presidência nº 319/2010-PR, de 16 de julho de 2010, resolve:

Art. 1º - Delegar competência à Chefia do Serviço de Ad-
ministração do CPqGM/FIOCRUZ, para aplicar as sanções admi-
nistrativas previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93,
artigo 7º da Lei 10.520/02 e artigo 28 do Decreto nº 5.450/05, nos
procedimentos licitatórios e na execução dos contratos deste Centro
de Pesquisas, observado o direito a prévia defesa e demais exigências
legais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigência a partir da data de
sua publicação.

MITERMAYER GALVÃO DOS REIS

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
PORTARIA Nº 1.293, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012

Inclui o campo da Guia de Troca de In-
formações na Saúde Suplementar (TISS) no
Sistema de Comunicação de Informação
Hospitalar e Ambulatorial (CIHA).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria n° 1.171/GM/MS, de 19 de Maio de
2011, que institui a Comunicação de Informação Hospitalar e Am-
bulatorial (CIHA), assim como define o layout da base de dados deste
sistema de informação;

Considerando o Padrão obrigatório para a Troca de Infor-
mações na Saúde Suplementar (Padrão TISS) estabelecido pela Agên-
cia Nacional de Saúde Suplementar (ANS), através da Resolução
Normativa ANS nº 153;

Considerando a necessidade de qualificação das informações
sobre os eventos de atenção à saúde prestados aos beneficiários de
planos privados de assistência à saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído o campo da Guia TISS no Sistema de
Comunicação de Informação Hospitalar e Ambulatorial (CIHA), para
identificação dos atendimentos prestados em beneficiários de planos
privados de assistência à saúde.

Parágrafo único. O campo Guia TISS deve ter numeração
unívoca no estabelecimento de saúde.

Art. 2º O campo de Guia TISS será de informação obri-
gatória a partir de janeiro de 2013 no sistema de captação do aten-
dimento da CIHA, sempre que o atendimento realizado tiver Fonte de
Remuneração 01 - Convênio Plano Privado, conforme tabela do sis-
tema.

Art. 3º O layout de banco de dados e formulário relativo ao
Sistema de Comunicação de Informação Hospitalar e Ambulatorial
(CIHA) estarão disponíveis no endereço eletrônico sítios
http://ciha.datasus.gov.br, com as alterações instituídas por esta Por-
taria.

Art. 4º Cabe ao Departamento de Regulação, Avaliação e
Controle de Sistemas (DRAC/SAS) através da Coordenação-Geral
dos Sistemas de Informação, adotar as providências necessárias junto
ao Departamento de Informática do SUS (DATASUS), para o cum-
primento do disposto nesta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais a partir da competência janeiro de
2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.294, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Espírito Santo.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo, por meio do Ofício SESA/CIB/SUS-ES nº 56/2012, de 21 de agosto de 2012, e Resoluções CIB nº 220, de 6

de agosto de 2012, nº 225, de 9 de agosto de 2012, nº 230, de 20 de agosto de 2012, e nº 255 a 260/2012, de 20 de setembro de 2012, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado do Espírito Santo, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 489.411.167,45,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 310.190.608,79 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 146.380.990,39 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

32.839.568,27 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 1.188.000,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 5.964.000,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0032 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de setembro de 2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO - SETEMBRO/2012

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites referentes aos recursos programados na SES 42.794.505,88
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 300.235.671,18
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem retidos pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 32.839.568,27

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 310.190.608,79
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ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO - SETEMBRO/2012

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivos permanen-

tes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com trans-

ferências realizadas ao FES
Valores de Estabelecimentos

sob gestão estadual
Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebidos
de outras Ufs

To t a l

Próprio Referenciado
320010 AFONSO CLAUDIO 1.746.251,40 79.027,71 250.132,66 81.712,88 0,00 0,00 0,00 0,00 2.157.124,65
320013 AGUIA BRANCA 256.172,93 0,00 0,00 448,27 0,00 0,00 0,00 0,00 256.621,20
320016 AGUA DOCE DO NORTE 406.966,24 1.925,22 0,00 598,27 0,00 0,00 0,00 0,00 409.489,73
320020 ALEGRE 1.670.899,38 125.758,51 257.072,58 20.496,84 0,00 0,00 0,00 0,00 2.074.227,31
320030 ALFREDO CHAVES 416.305,57 0,00 0,00 648,08 0,00 0,00 0,00 0,00 416.953,65
320035 ALTO RIO NOVO 188.396,24 0,00 0,00 30.321,60 0,00 218.717,84 0,00 0,00 0,00
320040 A N C H I E TA 1.440.473,40 199.900,09 255.636,45 111 . 9 0 6 , 5 1 0,00 0,00 0,00 0,00 2.007.916,45
320050 APIACA 274.691,85 18.848,57 0,00 77.289,25 0,00 0,00 0,00 0,00 370.829,67
320060 ARACRUZ 4.506.571,24 193.343,55 581.236,87 523.958,86 0,00 0,00 0,00 0,00 5 . 8 0 5 . 11 0 , 5 2
320070 ATILIO VIVACQUA 371.159,20 0,00 0,00 407,29 0,00 0,00 0,00 0,00 371.566,49
320080 BAIXO GUANDU 1.377.339,46 229.831,59 0,00 354.399,92 0,00 1.961.570,97 0,00 0,00 0,00
320090 BARRA DE SAO FRANCISCO 2.070.326,65 589.318,30 0,00 3.407,95 0,00 0,00 0,00 0,00 2.663.052,90
320100 BOA ESPERANCA 704.549,32 11 . 9 2 3 , 4 5 0,00 56.510,19 0,00 0,00 0,00 0,00 772.982,96
3 2 0 11 0 BOM JESUS DO NORTE 254.499,35 2.028,36 0,00 445,15 0,00 0,00 0,00 0,00 256.972,86
3 2 0 11 5 BREJETUBA 315.031,03 0,00 0,00 10.646,10 0,00 325.677,13 0,00 0,00 0,00
320120 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 24.596.678,85 29.330.926,29 3.664.527,32 348.473,71 0,00 57.415.843,47 0,00 0,00 524.762,70
320130 CARIACICA 14.693.417,80 6 . 4 6 8 . 4 4 2 , 11 0,00 225.399,10 0,00 21.387.259,01 0,00 0,00 0,00
320140 CASTELO 1.985.922,75 1.776,34 331.772,31 56.487,06 0,00 0,00 0,00 0,00 2.375.958,46
320150 C O L AT I N A 7.788.190,34 6.296.352,87 1 . 11 3 . 1 4 0 , 1 8 4.326.161,89 0,00 0,00 0,00 0,00 19.523.845,28
320160 CONCEICAO DA BARRA 978.465,34 0,00 0,00 93.836,18 0,00 0,00 0,00 0,00 1.072.301,52
320170 CONCEICAO DO CASTELO 460.608,35 18.930,06 0,00 515,36 0,00 480.053,77 0,00 0,00 0,00
320180 DIVINO DE SAO LOURENCO 75.449,50 8.506,60 0,00 40.234,40 0,00 124.190,50 0,00 0,00 0,00
320190 DOMINGOS MARTINS 1.653.861,61 410.666,45 222.782,58 3.336,45 0,00 0,00 0,00 0,00 2.290.647,09
320200 DORES DO RIO PRETO 105.238,35 0,00 0,00 299,64 0,00 105.537,99 0,00 0,00 0,00
320210 ECOPORANGA 1.280.886,07 25.488,56 0,00 4.489,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.310.864,01
320220 FUNDAO 171.156,60 0,00 0,00 -12.657,35 0,00 0,00 0,00 0,00 158.499,25
320225 GOVERNADOR LINDENBERG 230.027,27 0,00 0,00 446,47 0,00 230.473,74 0,00 0,00 0,00
320230 GUACUI 1.618.673,51 835.939,85 4 2 0 . 5 11 , 9 0 21.030,33 0,00 2.797.155,59 0,00 0,00 99.000,00
320240 G U A R A PA R I 4.728.130,21 4.614,45 0,00 2.104.409,37 0,00 4.737.154,03 0,00 0,00 2.100.000,00
320245 I B AT I B A 1.230.239,40 15.129,64 0,00 15.459,35 0,00 0,00 0,00 0,00 1.260.828,39
320250 IBIRACU 264.771,56 0,00 0,00 482,95 0,00 265.254,51 0,00 0,00 0,00
320255 IBITIRAMA 290.453,93 11 . 4 3 1 , 9 5 0,00 447,55 0,00 302.333,43 0,00 0,00 0,00
320260 ICONHA 492.084,92 5.777,98 0,00 552,00 0,00 498.414,90 0,00 0,00 0,00
320265 IRUPI 301.813,17 27,40 0,00 495,28 0,00 0,00 0,00 0,00 302.335,85
320270 I TA G U A C U 528.870,78 832,60 81.490,90 126.629,65 0,00 0,00 0,00 0,00 737.823,93
320280 I TA P E M I R I M 1.821.739,01 880.487,82 348.941,65 1.380,66 0,00 3.052.549,14 0,00 0,00 0,00
320290 I TA R A N A 360.204,54 0,00 47.668,64 545,89 0,00 408.419,07 0,00 0,00 0,00
320300 IUNA 1.337.743,05 209.598,75 349.445,84 1.255,79 0,00 1.898.043,43 0,00 0,00 0,00
320305 JAGUARE 767.135,79 0,00 0,00 208.106,95 0,00 0,00 0,00 0,00 975.242,74
320310 JERONIMO MONTEIRO 457.731,81 78.093,36 0,00 490,54 0,00 536.315,71 0,00 0,00 0,00
320313 JOAO NEIVA 949.620,38 93.255,71 145.201,61 245.034,61 0,00 40.014,19 0,00 0,00 1.393.098,12
320316 LARANJA DA TERRA 412.469,78 0,00 0,00 516,03 0,00 412.985,81 0,00 0,00 0,00
320320 LINHARES 11 . 7 4 4 . 7 8 8 , 5 9 8.285.537,96 728.354,36 2.452.980,74 0,00 0,00 0,00 0,00 2 3 . 2 11 . 6 6 1 , 6 5
320330 MANTENOPOLIS 547.274,49 497,39 0,00 4 6 . 11 9 , 0 6 0,00 0,00 0,00 0,00 593.890,94
320332 M A R ATA I Z E S 1.160.158,35 0,00 0,00 1.513,94 0,00 1.161.672,29 0,00 0,00 0,00
320334 MARECHAL FLORIANO 353.312,69 365,97 0,00 598,26 0,00 354.276,92 0,00 0,00 0,00
320335 MARILANDIA 359.216,00 2.317,50 0,00 474,50 0,00 0,00 0,00 0,00 362.008,00
320340 MIMOSO DO SUL 1.566.494,68 4.950,24 158.707,77 4.968,62 0,00 0,00 0,00 0,00 1.735.121,31
320350 M O N TA N H A 8 8 7 . 11 7 , 3 2 3.619,56 163.968,47 801,17 0,00 1.055.506,52 0,00 0,00 0,00
320360 MUCURICI 312.536,03 74.769,92 0,00 282,72 0,00 387.588,67 0,00 0,00 0,00
320370 MUNIZ FREIRE 792.574,04 12.819,19 87.729,90 101.920,26 0,00 0,00 0,00 0,00 995.043,39
320380 MUQUI 399.488,95 0,00 0,00 -28.585,18 0,00 0,00 0,00 0,00 370.903,77
320390 NOVA VENECIA 2.506.645,46 446.429,25 358.480,85 429.621,64 0,00 0,00 0,00 0,00 3.741.177,20
320400 PA N C A S 751.759,74 69.258,00 81.408,93 187.309,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.089.736,01
320405 PEDRO CANARIO 892.854,30 58.237,68 175.040,31 657.234,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.783.366,53
320410 PINHEIROS 1.151.791,76 26.650,93 0,00 1.000,42 0,00 1 . 1 7 9 . 4 4 3 , 11 0,00 0,00 0,00
320420 PIUMA 641.900,66 0,00 0,00 50.926,82 0,00 0,00 0,00 0,00 692.827,48
320425 PONTO BELO 239.353,32 10,34 0,00 300,22 0,00 239.663,88 0,00 0,00 0,00
320430 PRESIDENTE KENNEDY 243.578,91 0,00 0,00 449,52 0,00 244.028,43 0,00 0,00 0,00
320435 RIO BANANAL 626.181,29 0,00 0,00 66.328,66 0,00 0,00 0,00 0,00 692.509,95
320440 RIO NOVO DO SUL 172.718,09 404,04 0,00 541,02 0,00 173.663,15 0,00 0,00 0,00
320450 SANTA LEOPOLDINA 439.871,07 20.264,34 0,00 597,64 0,00 460.733,05 0,00 0,00 0,00
320455 SANTA MARIA DE JETIBA 1.954.318,87 247.352,60 150.666,39 4.425,48 0,00 0,00 0,00 0,00 2.356.763,34
320460 SANTA TERESA 1.328.624,89 1 . 11 7 . 4 2 5 , 4 1 413.757,27 878.156,35 0,00 0,00 0,00 0,00 3.737.963,92
320465 SAO DOMINGOS DO NORTE 215.322,65 0,00 0,00 364,92 0,00 215.687,57 0,00 0,00 0,00
320470 SAO GABRIEL DA PALHA 1.635.065,33 139.028,14 102.757,49 106.980,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.983.831,30
320480 SAO JOSE DO CALCADO 833.971,39 165.165,45 79.200,00 363.070,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.441.407,58
320490 SAO MATEUS 7.276.476,65 3.350.460,42 0,00 238.886,25 0,00 10.865.823,32 0,00 0,00 0,00
320495 SAO ROQUE DO CANAA 413.869,31 0,00 0,00 496,18 0,00 0,00 0,00 0,00 414.365,49
320500 SERRA 25.723.945,14 5.788.953,48 79.200,00 6.857.708,49 0,00 14.574.409,48 0,00 0,00 23.875.397,63
320501 S O O R E TA M A 216.494,70 0,00 0,00 897,48 0,00 217.392,18 0,00 0,00 0,00
320503 VARGEM ALTA 1.082.227,81 126.566,86 0,00 96.185,61 0,00 0,00 0,00 0,00 1.304.980,28
320506 VENDA NOVA DO IMIGRANTE 1.248.709,19 344.151,53 225.793,96 2.889,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.821.544,02
320510 VIANA 1.941.460,93 450,00 0,00 2.601,97 0,00 0,00 0,00 0,00 1.944.512,90
320515 VILA PAVAO 65.525,84 0,00 0,00 6.082,03 0,00 71.607,87 0,00 0,00 0,00
320517 VILA VALERIO 382.602,15 0,00 0,00 657,83 0,00 383.259,98 0,00 0,00 0,00
320520 VILA VELHA 2 9 . 8 9 2 . 6 11 , 3 7 21.505.703,61 1.884.287,46 2.277.267,32 0,00 52.135.859,59 0,00 0,00 3.424.010,17
320530 V I TO R I A 37.405.327,10 84.452.041,92 4.649.578,42 9.930.055,30 0,00 11 9 . 3 1 7 . 0 9 0 , 9 4 0,00 0,00 1 7 . 11 9 . 9 11 , 8 0

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 146.380.990,39

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO - SETEMBRO/2012

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS
UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contrato Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde
Estadual 320530 - VITORIA HOSPITAL DAS CLÍNICAS-HUCAM 4044916 0 2 4 / 2 0 11 2 8 - 11 - 2 0 11 32.839.568,27

TO TA L 32.839.568,27


	72_01
	72_02



